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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

JONAS MASCARENHAS MACEDO
PREFEITO

ARSONVAL SILVEIRA MACEDO NETTO
VICE-PREFEITO

FLÁVIA FERREIRA DOS SANTOS BATISTA
SECRETÁRIA DE GOVERNO

RAFAEL DUARTE MARTINS
CHEFE DE GABINETE

FLAVIO JUNQUEIRA PERALTA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

ROBERTO CARVALHO PITZER
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

CAROLINE GORITO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

VALDONIER DOS SANTOS SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS

CAIO CORRÊA DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA E

COMPRAS GOVERNAMENTAIS

LUIZ ALBERTO BARBOSA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

PEDRO HENRIQUE BRASIL
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS 
E INTERINO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

BERNARDO GOYTACAZES DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

GUSTAVO CERQUEIRA CARVALHO
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

MÁRCIO SIMÕES DE ASSIS
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E SERVIÇOS

ROGÉRIO DA SILVA CHAGAS
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA E POLÍTICAS DE

SEGURANÇA

RICARDO DA SILVA MONTEIRO
SECRETÁRIO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO

FÁBIO LUÍS FERNANDES DA SILVA
 SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

FELIPE CERQUEIRA GUIDO
SECRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

PROJETOS

ANDRÉ TADEU DA SILVA FERREIRA
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

NILTON DA SILVA BERNARDES
SECRETÁRIO DE DRENAGEM URBANA E CONSERVAÇÃO

THIAGO VILA VERDE
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE

FRANCISCO CARLOS GAMA
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

MÁRCIO LUIS DOS SANTOS PEREIRA
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO

RÔMULO CÉSAR DA COSTA
SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

PROTEÇÃO DE DADOS

CARLOS AUGUSTO PIRES RAMOS
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL

LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
DIRETOR DO SAAETRI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS RIOS

LEONARDO DE OLIVEIRA COELHO
DIRETOR PRESIDENTE  DA CODETRI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO  DE TRÊS RIOS

Extrato de Publicação do Estatuto do Consórcio Multifinalitário dos Municípios do 
Estado do Rio de Janeiro – COMRIO. 

 

         Torna-se público, por meio do presente extrato, o ESTATUTO do Consórcio 
Multifinalitário dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro - COMRIO, pessoa jurídica de 
direito público, na forma de Associação Pública, aprovado em Assembleia de Prefeitos 
realizada em 27 de novembro de 2025. A íntegra do documento pode ser acessada no 
Diário Oficial do município consorciado de Paraíba do Sul / RJ. Esse extrato, deve ser 
publicado no diário oficial de todos os municípios consorciados: Areal, Comendador Levy 
Gasparian, Paraíba do Sul, São José do Vale do Rio Preto, Sapucaia e Três Rios. Júlio de 
Souza Bernardes, Presidente do Consórcio Multifinalitário dos Municípios do Estado do 
Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2025. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal nº. 4.578 de 18 de abril de 2019 
Rua Gomes Porto, nº 225 – 8º andar, sala 812 – Centro Três Rios - RJ  

Email: casadosconselhos@tresrios.rj.gov.br 
Tel.: (24) 3031-4017 

 

 
   

 

ERRATA Nº02 DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01/2025 
(FINANCIAMENTO) 
 

Errata nº 02/2025 de Chamamento Público para selecionar 
PROJETOS de Organizações da Sociedade Civil cujas atividades e 
finalidades específicas sejam voltadas à criança e ao adolescente, 
estejam previstas em estatuto social da proponente e que atendam ao 
preconizado no art. 32  da Lei Municipal nº 4.578/2019, a serem 
FINANCIADOS com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA, com execução prevista para o 
ano de 2026, conforme aprovado pela Resolução do CMDCA n.º 184 
e 191 e Ata CMDCA nº. 104/2025. 

 

1. DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1 O item 9 – Processo de Seleção passa a vigorar com a seguinte redação: 

OBJETIVO / AÇÃO A SER 
REALIZADA 

DATA 

Análise pela Comissão de Seleção da documentação 
apresentada. 

20/11/2025 até  

26/11/2025 

 

Divulgação da Análise das Propostas Recebidas e 

Solicitação de adequações, se for o caso. 

27/11/2025 

Análise das adequações solicitadas, se for o caso e 
Divulgação do Resultado Preliminar. 

01/12/2025 até 

02/12/2025 

Interposição de Recurso contra o Resultado 
Preliminar 

02/12/2025 até 

03/12/2025 

Julgamento do Recurso contra o Resultado 
Preliminar. 

03/12/2025 até 

  04/12/2025 
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Rua Gomes Porto, nº 225 – 8º andar, sala 812 – Centro Três Rios - RJ  

Email: casadosconselhos@tresrios.rj.gov.br 
Tel.: (24) 3031-4017 

 

 
   

 

Seleção dos Projetos Tecnicamente Habilitados pela 
Comissão de Seleção. Emissão de parecer e 
Encaminhamento ao CMDCA do Resultado Final das 

Propostas Tecnicamente Habilitadas 

04/12/2025 até 

 05/12/2025 

Apreciação, Deliberação e Emissão de Resolução 
pelo CMDCA Aprovando o Financiamento do Projeto 
Selecionado com recursos do FMDCA 

08/12/2025 até 

10/12/2025 

Publicação da Resolução CMDCA no BIO Até 

12/12/2025 

 

1.2 Anexo XVIII Cronograma de Estimativa de prazos, passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

OBJETIVO / AÇÃO A SER 
REALIZADA 

DATA 

Análise pela Comissão de Seleção da documentação 
apresentada. 

20/11/2025 até  

26/11/2025 

 

Divulgação da Análise das Propostas Recebidas e 

Solicitação de adequações, se for o caso. 

27/11/2025 

Análise das adequações solicitadas, se for o caso e 
Divulgação do Resultado Preliminar. 

01/12/2025 até 

02/12/2025 

Interposição de Recurso contra o Resultado 
Preliminar 

02/12/2025 até 

03/12/2025 

Julgamento do Recurso contra o Resultado 
Preliminar. 

03/12/2025 até 

  04/12/2025 
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2. JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista o processo de análise da documentação apresentada pelas OSC no âmbito 

deste edital, se fez necessário prorrogação do prazo originalmente estabelecido para garantir uma 

análise criteriosa e alinhada às normas deste edital, preservando assim a integridade e a eficiência 

do processo de seleção. 

2.1 Mantém inalterados os demais termos do edital. 

 

Três Rios, 27 de novembro de 2025. 
 
 

         Stephanie Henrique Reis Moreira  
Vice Presidente do CMDCA Três Rios 

 
 
 

Pedro Henrique Ribeiro Brasil 
Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos 
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